
  1 
ANO XI – Nº 2821 – EXTREMOZ/RN, SEGUNDA - FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

Rua Capitão José da Penha, s/n. Centro. Extremoz-RN. CEP: 59575-000.www.extremoz.rn.gov.br. CNPJ: 08.204.497/0001-71 
e-mail:diariodeextremoz@gmail.com 

 

Diário Oficial 
Nº 2821 - ANO XII SEGUNDA - FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

Prefeitura de Extremoz 
www.extremoz.rn.gov.br 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ – RIO GRANDE DO NORTE  

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 546 DE 29 DE OUTUBRO DE 2009 (DOE DE 04/11/09) 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUSSARA SALES DE SOUZA – PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE CIVIL 
 

DECRETO Nº 162, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2022.  
 
Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, em razão dos jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
2022, e dá outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
consoante autonomia constitucional conferida 
no art. 30 da Constituição Federal e art. 10º, 
V da Lei Orgânica do Município, no uso de 
suas atribuições:  
CONSIDERANDO que a Copa do Mundo de 
2022, evento organizado pela FIFA, 
acontecerá entre 20 de novembro e 18 de 
dezembro de 2022; 
CONSIDERANDO que o citado evento 
concentra as atenções da população de 
nosso país, em especial, quando da 
participação da Seleção Brasileira, 
considerando que o futebol está intimamente 
ligado à cultura nacional;  
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 
32.220, de 17 de novembro de 2022, o qual 
dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da 
Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta, em razão dos jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
2022, e dá outras providências; e 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar 
o horário de expediente nos órgãos da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta aos horários dos jogos da Seleção 
Brasileira no período da competição de forma 
a garantir a continuidade e a regularidade dos 
serviços prestados, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica estabelecido que o expediente 
interno e externo, nos órgãos da 
Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta, nos dias úteis em que haverá 
participação da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo de 2022, dar-se-á da 
seguinte forma:  
 
I - das 7h às 10h, quando a partida se iniciar 
às 12h; 
II - das 7h às 11h, quando a partida se iniciar 
às 13h; e  
III - das 7h às 14h, quando a partida se iniciar 
às 16h.  
 
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e 
entidades a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos às respectivas 
áreas de competência.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Extremoz/RN, 21 de novembro de 2022. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA  
Prefeita Municipal  
 
Portaria N°    2288/2022 – GP  
 
Dispõe sobre a designação da Comissão 
Permanente de Licitação e Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro.  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no inciso II do art. 10 da Lei 
Orgânica e Lei Municipal nº 935/2018, e 
CONSIDERANDO a necessidade da 
realização de procedimentos licitatórios para 
aquisição de bens e serviços comuns para as 
diversas unidades administrativas deste 
município;  
RESOLVE:  


